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DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃO
DO EXERCÍCIO DA PROFISSÃO DE
DESPACHANTE DOCUMENTALISTA NO
ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




Art. 1º Esta Lei regulamenta o exercício da profissão de Despachante Documentalista no
território do município de Petrópolis.

Parágrafo único. O profissional Despachante Documentalista é aquele que, dentre outras
exigências, possui registro no Conselho Profissional da categoria de que trata a Lei nº 10.602,
de 12 de dezembro de 2002.

Art. 2º Despachante documentalista é o profissional legalmente habilitado para praticar, como
pessoa física ou mediante constituição de pessoa jurídica, as atividades previstas nesta Lei.

Parágrafo único. A pessoa jurídica prevista neste artigo somente poderá ser formada sob a
responsabilidade de Despachante Documentalista legalmente habilitado.

Art. 3º As atribuições do Despachante Documentalista consistem no conjunto de atos e
procedimentos legais, necessários à mediação e representação, em nome de seus comitentes,
nas relações com os órgãos da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal, bem
como perante as entidades ou órgãos que exerçam funções ou atribuições em substituição ou
complementação ao trabalho desses entes, mediante contrato, permissão, concessão,
autorização ou convênio com esses órgãos ou entidades.

§ 1º No exercício de suas atribuições o Despachante Documentalista deve acompanhar a
tramitação de processos e procedimentos, cumprir diligências, anexar documentos, prestar
esclarecimentos, solicitar informações e relatórios, bem como proceder a todos os atos
pertinentes e necessários à mediação ou representação.

§ 2º O Despachante Documentalista tem mandato presumido de representação na defesa dos
interesses de seus comitentes, salvo para a prática de atos para as quais a lei exija poderes
especiais.

§ 3º O mandato a que se refere o § 2º deste artigo termina com a entrega, ao comitente, do
documento objeto do contrato.

§ 4º O Despachante Documentalista fornecerá ao comitente, sempre que lhes forem
solicitadas, informações detalhadas sobre o andamento das negociações ou procedimentos de
que está encarregado.
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§ 5º O Despachante Documentalista atuará em obediência aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, finalidade, interesse público e eficiência, requisitos esses
essenciais no exercício de sua função.

Art. 4º São condições para o exercício da profissão de Despachante Documentalista:

I – ser brasileiro nato ou naturalizado, maior de dezoito anos, ou emancipado na forma da lei;

II – ser graduado em nível tecnológico como despachante documentalista em curso
reconhecido na forma da lei;

III – estar inscrito no Conselho Regional de Despachantes Documentalistas.

Art. 5º São direitos do Despachante Documentalista:

I – exercer com liberdade suas prerrogativas na defesa dos interesses que lhe foram
atribuídos;

II – apresentar às autoridades responsáveis por instituição de atos administrativos relativos aos
serviços e atribuições dos despachantes, assim como às responsáveis por sua execução,
sugestões, pareceres, opiniões e críticas visando, primordialmente, contribuir eficazmente para
a desburocratização e aperfeiçoamento do sistema;

 III – denunciar as autoridades de sua jurisdição e, se for o caso, às superiores competentes,
na forma cabível à espécie, o exercício ilícito da atividade praticada por outro despachante ou
por elementos alheios à categoria.

Art. 6º O Despachante Documentalista é responsável pelos prejuízos que causar aos seus
comitentes ou aos Poderes Públicos, inclusive, pelas irregularidades praticadas por seus
empregados.

Parágrafo único. A responsabilidade administrativa não isenta o Despachante Documentalista
ou os empregados auxiliares da ação civil ou penal, quando cabíveis.

Art. 7º É assegurado o título de Despachante Documentalista, com pleno direito à continuidade
de suas funções, nos termos desta lei, aos profissionais que, na data de sua publicação,
estejam inscritos nos Conselhos Regionais de Despachantes Documentalistas.

Art. 8º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 JUSTIFICATIVA



A propositura visa reconhecer o trabalho desenvolvido pelos despachantes documentalistas,
assegurando-lhes responsabilidades e direitos e, principalmente, disciplinando a atividade de
maneira uniforme para todo o município de Petrópolis, com suas atribuições próprias, direitos e
deveres profissionais.

O Despachante Documentalista, no desempenho de suas atribuições, exerce um papel
fundamental no encaminhamento de documentos essenciais para o exercício da cidadania,
além de facilitar as relações das instituições públicas com os cidadãos, em benefício de toda a
sociedade.

Assim é necessário o reconhecimento do Despachante Documentalista no município de
Petrópolis, peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação da matéria.



Sala das Sessões, 27 de Outubro de 2021
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Gil Magno
Vereador
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